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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Decreto
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DECRETO N° 0151/2019, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Anula o Decreto n°. 0150/2019, de 

28 de novembro de 2019, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Legislação em vigor, considerando o equívoco na emissão 

do Decreto n°. 0150/2019, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica anulado o Decreto n°. 0150/2019, 

de 27 de novembro de 2019 edição no 1282, torna ndo tal ato 

sem efeitos. 

Artigo 2° - Este Decreto ent ra em vigor na data de 

sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 28 de Novembro de 2019. 
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